
Legismap Roncarati
Seguros de fiança locatícia são garantia para proprietário do imóvel em casos de inadimplência

Por Lama Ibrahim

Os contratos de seguro fiança locatícia nada mais são do que uma garantia contratada
pelo locatário em favor do proprietário do imóvel

Dado vasto cenário dos contratos de locação de imóveis em território nacional e sua
representatividade no âmbito financeiro e econômico, surgiu ao longo dos anos nova espécie de
contrato de seguro, o seguro de fiança locatícia.

Regulado pela lei do Inquilinato, e tendo suas regras estabelecidas pela Resolução 202/08, do
Conselho Nacional de Seguros Privados, vem facilitar a questão quanto à busca de um fiador pelo
locatário, ou mesmo apresentação de caução por ele.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 16.02.2021
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https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/carga20171034/18153454-resolucao-202-2008-contratacao-de-fisioterapia.pdf
https://migalhas.uol.com.br/depeso/340330/seguros-de-fianca-locaticia-sao-garantia-para-proprietario-do-imovel
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